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INDICAÇÃO: 80/2021

Senhor Presidente,

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal, e ao Diretor-Presidente da
FUNCERB, Senhor Valsuir Saliba, SUGERINDO a seguinte providência:

INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS D’ÁGUA, BEM COMO, COLOCAÇÃO DE BANCOS
NA EXTENSÃO DA PISTA DE CAMINHADA “IVONE CHINELLI” LOCALIZADA NA
SAÍDA PARA MARACAJU.

JUSTIFICATIVA: Como sabemos, o município de Rio Brilhante tem inúmeros praticantes de
atividades esportivas, entre essas atividades, temos o ciclismo e as caminhadas, que vem tomando
grande proporção e sendo aderido por várias pessoas que buscam uma vida saudável.

Dessa forma, com o surgimento de inúmeros novos praticantes dos esportes citados, onde utilizam a
pista da saída pra Maracaju no município, sugerimos a instalação de bebedouros d’água assim como
a colocação de bancos em toda extensão desta pista, dando assim um ar mais aconchegante para os
praticantes dos esportes da pista.

Assim, solicitamos a instalação de bebedouros d’água e a colocação de bancos para que haja cada
vez mais praticantes e que o município incentive o esporte e lazer em sua população, tornado o local
bem mais aconchegante, útil e que também seja um lugar para o lazer da população de Rio Brilhante.

A matéria sugerida, vem ao encontro com o que a população dessa cidade nos cobra, dessa forma,
conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do poder executivo.

Sala das Sessões, 12/02/2021 - 11:42:42
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